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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

1ª Vara do Trabalho de Contagem/MG Proc. 0010063-61.2018.5.03.0029. 

 

Ao 25º dia do mês de novembro do ano de 2025, na Rua de Nossa Senhora de 

Copacabana, 496, Bairro Lagoinha Leblon (Venda Nova), Belo Horizonte/MG, Cep: 31.575-100, 

onde compareci, em cumprimento ao mandado de ID. ee1e680, passado a favor de APPLUS 

QUALITEC SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA E OUTROS (2) em face CHRISTIAN JACK 

RIBEIRO DOS SANTOS CPF: 698.387.556-72, para a garantia da execução, cujo montante é de 

R$ 3.898.730,05, não tendo o executado, no prazo legal, efetuado o pagamento nem garantido a 

execução, procedi à penhora dos seguintes bens insuficientes para garantia da execução:  

i) Um televisor, marca Philips, modelo 47PFL3007D/78, com tamanho aproximado de 

47 polegadas, funcionando, em regular estado de conservação, avaliado em 

R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

 

ii) Um televisor, marca Samsung, modelo UN40D5500RG, com tamanho aproximado 

de 40 polegadas, funcionando, em regular estado de conservação, avaliado em 

R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLA CONSULE DOS SANTOS SILVA, em 26/03/2026, às 12:44:42 - 42ec6d8
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A avaliação foi feita considerando as especificidades do estado de conservação dos bens 

e o seu tipo de uso, por meio de comparativo de mercado. 

 

Total da avaliação: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais). 

 

Feitas, assim, a penhora e avaliação, para constar, lavrei o presente auto, que assino. 
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